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LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2024, de 04 de março de 2024. 

 

 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL DE CARGOS PÚBLICOS 

COMISSIONADOS ESPECÍFICOS AO PISO NACIONAL 

DO SALÁRIO MÍNIMO vigente 2024, e dá outras 

providências. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS no uso de suas atribuições 

legais previstas no artigo 58, inciso I, alínea “a” e etc., faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e 

ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica equiparado o piso salarial mínimo municipal ao piso salarial mínimo 

nacional, denominado salário mínimo, atualizado e vigente desde 01 de janeiro de 2024 no valor 

de R$ 1.412,00 (Mil quatrocentos e doze reais), conforme Decreto nº 11.864 do Governo Federal. 

 § 1º. O valor do piso salarial mínimo visa garantir a remuneração dos servidores 

ocupantes de cargos em comissão descritos no Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 025/2023 e 

que ocupam os seguintes cargos: Assessor Administrativo Nível III, Secretária Executiva dos 

Conselhos Municipais e Chefe de Apoio as Pessoas em Situação de Risco, conforme anexo I da 

Presente Lei. 

 § 2º. A remuneração equiparada, é o valor mínimo que o município deve pagar aos 

servidores ocupantes dos cargos epigrafados, em cujo valor já está incorporado o reajuste anual sobre 

o mínimo nacional. 

Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações próprias 

do orçamento do Município. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 

de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado do 

Pará, aos 04 dias do mês de março de 2024. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32/2024 

ANEXO I 

 

TABELA DE ATUALIZAÇÃO DE ACORDO COM O MÍNIMO VIGENTE 

 

CARGO COMISSIONADO 
VALOR SALARIAL 

LEI COMPLEMENTAR 025/2023 

ATUALIZAÇÃO 

SALARIAL  

MINIMO VIGENTE 

Assessor Administrativo Nível III R$ 1.350,00 R$ 1.412,00 

Secretária Executiva dos 

Conselhos Municipais 
R$ 1.350,00 R$ 1.412,00 

Chefe de Apoio a Pessoas em 

Situação de Risco 
R$ 1.400,00 R$ 1.412,00 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

 

 

A Secretaria Municipal de Administração certifica e dá fé, que 

o ato abaixo foi devidamente publicado na data de 05/03/2024 no mural de 

publicações da sede da Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado 

do Pará: 

 

• LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2024 “EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL DE CARGOS PÚBLICOS COMISSIONADOS 
ESPECÍFICOS AO PISO NACIONAL DO SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

Do Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Santa 

Maria das Barreiras, Estado do Pará, ao 05 dia do mês de março de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 
VICENTE LEAL FILHO 

Secretário Mun. de Administração 
Decreto Municipal nº. 02/2021 
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